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REGÉO DA MADEIRA

CENTRO DE ARBITMGEM DE CONFLITOS DE CONSUMO

TRIBUNAL ARBITRAL

Acrescenta unda que o bem em causa não está em conformidade com o contratado
urrrz-vez que não serve o pÍopósito a que se destina.

A reclamada contestou negando a competência deste tribunal atbrïtd, vma. vez que o
valor do processo excede € 5.000,00, tendo em conta que está em causa náo apenas a

resolução do contrato de compÍa e venda, mas ainda do contrato de crédito coligado
cujo valor excede aquele limite.

Invoca para o efeito o disposto no art. 1.4", flo 3, da Lei de Defesa do Consumidor,
sendo que a arbitragem potestativa, a solicitação do consumidor, está limitada a litígios
cujo valor seja igual ou inferior a € 5.000,00 e que, poÍ outro lado, não dá o seu acordo a

que pÍossiga o processo de arbitragem.

Decìdindo:

Importa, pois, antes de mais, venftcar se existem condições pM quie o processo prossiga
neste Tribunal Arbitral.

A resposta ê, neganva e decorre dos seguintes elementos.

O reclamante pÍetende não apenas a resolução do contrato de compra e venda como
atnda do contrato de crédito associado.

O preço que foi fìxado no conttato de compra e venda foi de € 4.900,00. Por isso,
inscreve-s e atnda nos casos em que seria possível a arbitragem potestativa, Íros teÍmos
do art. 1.4", n" 2, da. Lei de Defesa do Consumidor.

Todavia, o Reclamante simultaneamente pÍetende que seja declanda a resolução do
contÍato de crédito cujo valor é superior a € 5.000,00, na medida em que nos teÍmos que
constam do respetivo documento, foram fixadas prestações que, no total, somam €
5.590,73, envolvendo, por isso, além do capital coÍrespondente ao pÍeço, os juros
ÍemuneÍatórios.

Sendo, por outro lado, verdade que a rcclamada, nas condições gerais do contrato,
estabeleceu a possibilidade de os litígios seÍem dirimidos por um tribunal arbitral, essa

vinculação: Qu€ legitimaria a apreciação do ìitígro pelo tribunal arbíttal. Lpeslr de estar em
causa inteÍesses económicos superiores a € 5.000,00, respeita apeÍÌas ao Tribunal Arbitral
que funciona junto do Centro de Arbitragem de Conflitos de Consumo de Lisboa.

Assim, não havendo convenção que legitime a sujeição do concreto litígio, na sua

globalidade, a este Tribunal Arbitral, fica este destituído de competência p^ra o efeito.
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V - Decisão:

Face ao exposto, tendo em conta a incompetência deste Tribunal Arbitral,
detetmina-se o arquivamento dos autos.

Sem custas.

Funchal,

Bâ B'qAÜËiRA

Govsrrao Regional

de Arbitragem de Ccnilitos de Consumo da Rll9lx

A. Abrantes Getaldes
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